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Valor
proposto

(em euros)

Valor actual
(em euros)

4 — Lugares reservados a gado, por cabeça:

a) Cavalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 1
b) Azinino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 1
c) Bovino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 1
d) Outros (designadamente ovino ou caprino) 0,25 0,50

5 — Arrecadação em armazéns ou depósitos
comuns dos mercados e feiras, por dia e por cada
volume:

a) Até 0,80 m de comprimento maior e
0,20 m de altura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 0,50

b) De dimensões superiores . . . . . . . . . . . . . . 0,25 0,50

6 — Utilização de câmaras frigoríficas, por dia
e por cada volume:

a) Até 0,80 m de comprimento maior e
0,20 m de altura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 1

b) De dimensões superiores . . . . . . . . . . . . . . 1 1,50

7 — Utilização de lojas do município, por cada
metro quadrado ou fracção:

a) Por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,99 5,50
b) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,88 56

Observações

1.a Quando seja de presumir a existência de mais de um interessado
na ocupação de qualquer dos espaços e instalações a que se refere
o presente capítulo, poderá a Câmara Municipal promover a respectiva
arrematação através de hasta pública.

A base de licitação, bem como o tempo de duração da concessão,
será previamente fixada pela Câmara Municipal e deverá constar dos
anúncios destinados a publicitar a realização da hasta pública.

O produto de arrematação será liquidado no prazo de quarenta
e oito horas a contar da data da arrematação, salvo se o arrematante
declarar que deseja efectuar o pagamento em prestações.

Neste caso, o arrematante deverá pagar, no prazo de quarenta
e oito horas a contar da data da hasta pública, 50 % do valor da
arrematação, sendo o restante dividido em prestações mensais e iguais,
cujo número não poderá ser superior a seis.

As prestações deverão ser pagas até ao dia 8 de cada mês e o
não pagamento de qualquer uma, dentro daquele prazo, importa o
imediato vencimento das restantes.

Se, depois de notificado para o efeito, o arrematante não pagar,
no prazo que lhe for fixado pela Câmara Municipal, as quantias que
se mostrarem em dívida, caduca o respectivo direito de ocupação
e ou utilização, sem prejuízo do prosseguimento das diligências para
a respectiva cobrança coerciva.

2.a Nos casos em que se use a faculdade de proceder à arrematação
em hasta pública do direito à ocupação, observar-se-á o disposto no
regulamento interno do mercado.

3.a As taxas desta secção poderão, mediante deliberação da Câmara
Municipal devidamente fundamentada e aprovada pela Assembleia
Municipal, ser objecto de redução percentual, tendo em vista a cate-
goria do mercado ou feira, a natureza dos géneros alimentícios a
expor à venda, a espécie de instalação ou de ocupação e a sua loca-
lização ou finalidade.

4.a Os lugares objecto de marcação deverão ser ocupados até às
8 horas, após o que a Câmara Municipal, através do respectivo encar-
regado, poderá autorizar a sua ocupação, naquele dia, por outros
eventuais interessados, mediante o pagamento das competentes taxas.

5.a O direito à ocupação dos mercados e feiras é, por natureza,
precário e a respectiva transmissão ou cedência, seja a que título
for, está sempre sujeita a prévia autorização da Câmara Municipal,
sob pena de caducidade do direito em causa.

6.a Sempre que se verifique a devolução de qualquer lugar ou ocor-
rer situação que, nos termos do regulamento interno do mercado,
se lhe equipare, o direito de ocupação será concedido por arrematação
através de hasta pública.

7.a O pagamento das taxas a cobrar pela utilização das bancas e
mesas do município será, obrigatoriamente, efectuado ao mês ou ano,
conforme se aplique.

8.a O valor das taxas duplica no caso de o seu pagamento não
ter sido prévio ao exercício da actividade.

Para constar se passa o presente edital e outros de integral teor
que vão ser afixados nos locais de estilo e procede-se à sua publicação
no Diário da República.

E eu, (Assinatura ilegível), chefe da Divisão Administrativa e Finan-
ceira do município das Caldas da Rainha, o subscrevi.

1 de Fevereiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando José
da Costa.
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Número
do

concurso
Data Modalidade Descrição Montante de base

(euros) Adjudicatário
Valor

da adjudicação
(euros)

Data
da adjudicação Prazo de execução

13 30-3-2005 Concurso público . . . . Caminho rural, de Meã à ponte da Ameixiosa, com ramal
para a capela.

246 268,17 Francisco Pereira Marinho e
Irmãos, S. A.

247 223,79 14-7-2005 4 meses.

15 11-4-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Pavimentação da estrada de Vale Abrigoso a Relva
(2003/278).

123 790 Francisco Pereira Marinho e
Irmãos, S. A.

74 977,90 16-5-2005 3 meses.

16 13-4-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Alargamento e pavimentação da rua ao cimo da aldeia
(2005/57) e arranjo urbanístico.

51 546 Francisco Pereira Marinho e
Irmãos, S. A.

57 989,25 16-5-2005 3 meses.

17 13-4-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Requalificação da zona envolvente da Capela da Senhora
da Boa Morte, em Vila Boa (2005/139).

94 744,93 Jorge da Costa Pereira e Filhos, L.da 94 657,80 16-5-2005 2 meses.

20 11-5-2005 Concurso público . . . . Requalificação urbanística do largo da entrada de São
Joaninho (2005/106).

236 715,50 João Augusto Pinto Aveleira e
Filhos.

22 1 500 22-9-2005 3 meses.

23 5-5-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Pavimentação da ligação de Savariz à Póvoa do Veado,
trabalhos imprevistos (2003/345).

31 981,08 EMBEIRAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 981,08 13-6-2005 20 dias.

25 11-5-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Estrada de ligação da EN 225 e da EN 2 à Sobreira,
2.a fase.

95 584,39 João Augusto Pinto Aveleira e
Filhos.

96 000 13-6-2005 3 meses.

26 12-5-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Rede de esgotos no Parque Industrial da Ouvida
(2003/40).

104 549,56 Francisco Pereira Marinho e
Irmãos, S. A.

106 243,76 6-7-2005 3 meses.

27 18-5-2005 Concurso público . . . . Rede de águas e esgotos em Arinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153 281,74 Jorge da Costa Pereira e Filhos, L.da 144 938,25 22-9-2005 3 meses.
28 18-5-2005 Concurso público . . . . Requalificação do Parque do Calvário . . . . . . . . . . . . . . . . 232 755,89 Jorge da Costa Pereira e Filhos, L.da 249 657,25 22-9-2005 3 meses.
31 31-5-2005 Ajuste directo . . . . . . . Requalificação do acesso a Pereira, desde o cruzamento

ao início da povoação (2005/92).
42 580 EMBEIRAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 084,88 1-8-2005 30 dias.

32 15-12-2005 Concurso público . . . . Obra C, contrato da aldeia de Campo Benfeito, arranjo
das fachadas descaracterizadas da aldeia (2003/364).

135 000 Em análise de propostas.

33 23-6-2005 Concurso público . . . . Requalificação do espaço envolvente da igreja de Alva
(projecto n.o 2004.30.002414.0), Souto de Alva, Car-
valhal e Soutelo (projecto n.o 2004.30.002411.6).

215 700 CONSTRIDOURO . . . . . . . . . . . . 183 603,95 22-9-2005 6 meses.

36 13-6-2005 Ajuste directo . . . . . . . Rede de águas e esgotos em Parada, movimento de terras
para a execução de condutas (50 % de águas + 50 %
de esgotos).

24 996,95 Jorge da Costa Pereira e Filhos, L.da 24 996,95 5-7-2005 30 dias.

39 29-7-2005 Concurso público . . . . Requalificação da rua principal desde o corredor à sede
da Junta de Freguesia (2005/35), freguesia de Cabril.

146 634,35 Em análise de propostas.

40 22-7-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Requalificação do pavimento da ligação do Mancão aos
tanques (2004/55), freguesia de Cujó.

56 853,29 Francisco Pereira Marinho e
Irmãos, S. A.

56 399,03 22-9-2005 30 dias.

41 22-7-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Requalificação do acesso do Custilhão à Ouvida
(2005/36), 1.a fase.

48 269,63 Francisco Pereira Marinho e
Irmãos, S. A.

47 649,42 22-9-2005 30 dias.

42 26-7-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Requalificação do Parque do Mártir, 2003/209, freguesia
de Cabril.

98 417,10 Jorge Augusto Paiva Giroto . . . . . . 84 252 22-9-2005 60 dias.

43 28-7-2005 Ajuste directo . . . . . . . Construção e reconstrução de muros (2003/192), Ester
de Baixo, muro 2.

6 798 Gil Gomes Lemos . . . . . . . . . . . . . . 6 798 16-8-2005 15 dias.

44 27-7-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Pavimentação da ligação do souto ao campo de futebol
de Ribolhos, 1.a fase (2003/202).

55 083,28 Francisco Pereira Marinho e
Irmãos, S. A.

55 490,04 22-9-2005 30 dias.

45 3-8-2005 Ajuste directo . . . . . . . Pavimentação da estrada de Santa Margarida e Mortol-
gos, execução de muros de suporte e calçada
(2003/222).

24 462,10 José Carlos Pereira Rodrigues . . . 24 462,10 16-8-2005 30 dias.

46 2-8-2005 Ajuste directo . . . . . . . Requalificação da Avenida de João Rodrigues Carrilho,
grade para muro da Escola EB 1, freguesia de Castro
Daire.

24 885,44 Serralharia Civil António Manuel
Almeida Monteiro.

17 985,44 25-8-2005 30 dias.

49 3-8-2005 Ajuste directo . . . . . . . Pavimentação do acesso a Ribolhinhos, freguesia de
Mamouros.

13 031 José Carlos Pereira Rodrigues . . . 11 831 16-8-2005 30 dias.

50 30-8-2005 Limitado sem publica-
ção de anúncio.

Reparação e requalificação de recintos escolares, Jardim-
-de-Infância e EB 1 de Castro Daire (211.2004/96).

39 559,97 João Augusto Pinto Aveleira e
Filhos.

57 500 19-9-2005 15 dias.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE

Edital n.o 201/2006 (2.a série) — AP. — Fernando Sousa Caeiros,
presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna público que,
no uso da competência atribuída pelo artigo 68.o, n.o 1, alínea b),
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi aprovado por esta Câmara Muni-
cipal, em reunião realizada no dia 15 de Março corrente, o projecto
de alteração ao Regulamento Municipal de Atribuição do Cartão
Social do Utente, que a seguir de publica na íntegra, que, nos termos
do artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, é sub-
metido a apreciação pública pelo prazo de 30 dias a contar da sua
publicação no Diário da República, 2.a série, pelo que todos os inte-
ressados poderão dirigir, por escrito, as suas sugestões a esta Câmara
Municipal no prazo acima referido:

Projecto de alteração ao Regulamento Municipal
de Atribuição do Cartão Social do Utente

CAPÍTULO I

Disposições gerais
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO II

Do cartão social
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

Das isenções

1 — A atribuição do cartão social do utente confere aos respectivos
titulares o direito à isenção parcial do pagamento das tarifas ou taxas
devidas na aquisição de bens e serviços legalmente fornecidos pelo
município, à concessão de apoios específicos no respeitante a melho-
rias habitacionais e ainda na área da saúde (conforme regulamento
próprio).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

Dos apoios, bens e serviços abrangidos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A comparticipação, na parte não apoiada pelo Sistema Nacio-

nal de Saúde, na aquisição de medicamentos, mediante receita
médica, considerados pelo médico competente como indis-
pensáveis e sujeitos à escala de 5 % de IVA.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 11.o

Excepções

a) Consideram-se, para efeitos da atribuição do cartão social de
utente, situações de excepção os casos que em que o rendimento
anual per capita até 1,2 da «pensão mínima» do regime contributivo
da segurança social e que depois de devidamente analisados pela
acção social sejam alvo de parecer favorável.

b) A comparticipação camarária nos medicamentos não poderá
exceder, anualmente, por utente, o valor de E 150, montante que
poderá ascender ao dobro, caso o beneficiário faça prova, através
de declaração médica, que sofre de doença crónica (conforme previsto
em regulamento próprio).

c) A comparticipação camarária, por obra, pode atingir os 100 %
para os detentores do cartão social de utente A e 80 % para os do
cartão social de utente B, em função da situação sócio-económica
do requerente, situação esta devidamente comprovada mediante inter-
venção técnica dos serviços de acção social (conforme previsto em
regulamento próprio).




